
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 1177 LUZIÂNIA 23 DE OUTUBRO DE 2024 

 
“Retifica anexo I da Portaria nº 1132 de 08 de outubro de 
2024 do porte das Escolas da rede Municipal de Ensino na 
forma em que se especifica. ”  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LUZIÂNIA, Estado de 

Goiás, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município em 

seu artigo 84, inciso I e II e pelo Decreto Municipal nº 139 de abril de 2024. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Retificar o anexo I da Portaria de n° 1132, de 08 de outubro de 2024, 

onde estabelece o porte das Escolas da Rede Municipal de Ensino, conforme preceitua o 

Parágrafo único, do art. 60 da Lei Municipal n° 2.894 de 8 de agosto de 2005; 

Art. 2° - Permanecem inalterados os artigos da referida portaria. 

Art. 3° - Esta portaria deverá retroagir seus efeitos na data de 08 de outubro 

de 2024. 

 

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Luziânia, Goiás, aos 23 

(vinte e três) dias do mês de outubro de 2024. 

 

MARIA LUIZA COSTA SAMPAIO LIMA 
Secretária Municipal de Educação 

(assinado digitalmente) 


		2024-10-23T16:24:43-0300
	MARIA LUIZA COSTA SAMPAIO LIMA:35593814104




